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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS 

GABINETE DA PREFEITA 
LEI Nº 6.669, DE 10 DE JANEIRO DE 2019.

 
Declara de utilidade municipal as seguintes
Cooperativas: Cooperativa Pelotense de Prestação
de Serviços e Ação Social (COOPEL), Cooperativa
de Trabalho de Catadores da Vila Castilho
(COOPCVC), Cooperativa de Trabalho da Vila
Governaço (COOPERICLAÇO), Cooperativa de
Trabalho dos Agentes Ambientais (FRAGET-
COOTAFRA), União Cooperativa dos Catadores de
Resíduos Sólidos (UNICOOP), Cooperativa de
Trabalho e Reciclagem (COORECICLO).

 
A Prefeita de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei.
 
Art. 1º São declaradas de utilidade municipal as seguintes
Cooperativas: Cooperativa Pelotense de Prestação de Serviços e Ação
Social (COOPEL), Cooperativa de Trabalho de Catadores da Vila
Castilho (COOPCVC), Cooperativa de Trabalho da Vila Governaço
(COOPERICLAÇO), Cooperativa de Trabalho dos Agentes
Ambientais (FRAGET-COOTAFRA), União Cooperativa dos
Catadores de Resíduos Sólidos (UNICOOP), Cooperativa de Trabalho
e Reciclagem (COORECICLO).
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.
 
Gabinete da Prefeita de Pelotas, em 10 de janeiro de 2019.
 
PAULA SCHILD MASCARENHAS
Prefeita
 
Registre-se. Publique-se.
 
CLOTILDE VICTÓRIA
Secretária de Governo
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